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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

DECISÃO MONOCRÁTICA

NOTÍCIA CRIME Nº0101214-60.2011.815.0000

NOTICIANTE : Ministério Público do Estado da Paraíba
NOTICIADO : Severino  Pereira  Dantas  (Prefeito  do  Município  de
Paulista/PB)
ADVOGADOS : Johnson Gonçalves de Abrantes e outros

NOTÍCIA-CRIME.  NOMEAR,  ADMITIR  OU
DESIGNAR  SERVIDOR,  CONTRA
EXPRESSA DISPOSIÇÃO DE LEI. Crime de
responsabilidade. Art. 1º,  inciso  XIII,  do
Decreto-Lei  nº  201/1967  (141  VEZES),  c/c
art.  71 do Código Penal. Ex-Prefeito. Lei nº
10.628/02. Declaração de
Inconstitucionalidade. Derrogação da
competência dos Tribunais para julgar ex-
agentes políticos. Remessa dos autos ao
Juízo de 1º grau.

–  Havendo  o  STF  declarado  a
inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º
do art. 84 do Código de Processo Penal, com a
redação imposta pela Lei nº 10.628/02, que
conferiam aos Tribunais  a  competência  para
julgar ex-agentes políticos, deixou de existir o
foro  privilegiado  por  prerrogativa  de  função
para  pessoa  que  não  mais  detém a  função
pública,  o  que,  in  casu,  derroga  a
competência originária desta Corte de Justiça
Estadual para julgar o ex-alcaide.
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Vistos, etc.

Trata-se  de  notícia-crime  proposta  em  face  de
Severino  Pereira  Dantas,  à  época  Prefeito  do  Município  de
Paulista/PB, cujos autos tramitavam regularmente sob a relatoria do
Exmo. Des. Joás de Brito Pereira Filho e, por consequência de sua
assunção  à  Presidência  do  TJPB,  vieram-me  conclusos,  ao  que
determinei fosse certificado quanto à persistência de foro privilegiado
em favor do noticiado (fl. 829, vol. IV).

A Gerência de Processamento lançou certidão à fl.
831, vol. IV, afirmando que o noticiado, Severino Pereira Dantas, não
mais  exerce  o  Cargo  de  Prefeito  do  Município  de  Paulista/PB,
conforme o resultado das eleições municipais ocorridas no ano de
2016.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral de
Justiça,  por  seu  Procurador-Geral,  Francisco  Seráphico  Ferraz  da
Nóbrega  Filho,  em  razão  de  o  noticiado  ter  perdido  o  foro  por
prerrogativa  de  função,  pugnou  remessa  do  álbum processual  ao
juízo competente, para dar continuidade ao feito.

De  fato,  conforme  se  evidencia  do  extrato  de
resultado  da  eleição  para  o  Município  de  Zabelê,  acostado  às  fl.
832/834, vol. IV, o citado denunciado não foi reeleito, logo, não é
mais  o  Chefe  do  Executivo  do  Município  citado,  não  ostentando,
portanto, foro privilegiado por prerrogativa de função.

Como  sabido,  o  processo  e  o  julgamento  pelo
Tribunal de Justiça ocorrem pela prerrogativa de função enquanto o
agente  político  permanecer  no  cargo.  Assim,  quem  não  mais  o
exerce, não tem direito ao foro especial por prerrogativa de função,
eis que não mais incidem no caso as disposições constantes do art.
29,  inciso X,  da Constituição Federal;  art.  104,  inciso  XIII,  b,  da
Constituição do Estado e art. 6º, inciso XXVIII, b, do RITJPB.

Ante  o  exposto,  declino da competência para
processar e julgar o presente feito, e  determino a remessa dos
autos ao Juízo da Vara Única da Comarca de Paulista, a quem
compete processar e julgar o noticiado.

Publique-se e Intime-se.

João Pessoa, __ de ___ de 2017.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


